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Órgão Oficial do Município de Itajaí - Ano XXII - Edição 2793 - 05 de abril  de 2024

ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 1155/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MAYKON DUARTE CORREA, 
matrícula nº 2522202, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a contar de 05 de abril de 2024.

Itajaí, 03 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1221/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ANDRESSA CAROLINE DA SILVA CAETANO, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 
ENSINO FUNDAMENTAL – E.B. José Medeiros Vieira, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 03 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 1225/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante à C.I. nº 620/2024 e 2568/2023, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, 
de 06 de setembro de 2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro 
de 2023, homologado pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 
2023, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2747, de 08 de 
dezembro de 2023, resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO 
PROFESSOR ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos 
termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 
 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2580102 Thiago Pena Gomes 40 horas Professor Inglês Permanente 06/04 a 
10/05/2024 

                
              Itajaí, 05 de abril de 2024. 

 
 
 

  
                             WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 1226/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AU-
TORIZAR à servidora JOANA CAROLINA DE BORBA, matrícula nº 2621901, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE TÉCNICO AMBIEN-
TAL,  do INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL - INIS , portador da CNH nº 
05780459213, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, 
na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

WILSON NELSON DUARTE                                                          Secretário 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1227/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, in-
ciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SERGIO RODRIGO 
REBELO BANG, matrícula nº 2118306, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE SERVIÇOS,  da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE OBRAS, a contar de 05 de abril de 2024.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1228/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 
337, de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, 
inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LEONARDO OLIMPIO GOMES, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE 
SERVIÇOS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1229/2024
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
a C.I.nº 32/2024-SMS/DGP da Secretaria Municipal da saúde e os requerimentos 
da servidora DEISI CRISTINI SANTOS GONÇALVES, matrícula nº 1910401, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE DE 
SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:
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Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 19 de março 
de 2024 a 16 de julho de 2024.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 17 de julho de 2024 a 14 de setembro de 2024.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1230/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora TANI REGINA WEITH, matrícula nº 
742801, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊ-
NIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2017 a09 de 
setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de maio de 2024 a 30 de junho de 2024.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1231/2024     
          
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Legislação Eleitoral, em especial ao 
disposto na Lei Complementar nº 64/1990, e atendendo requerimento, resolve AFAS-
TAR A PEDIDO do exercício de suas funções, para concorrer a Pleito Eleitoral, o 
servidor RUBENS CAMILO PACHECO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auditor Fiscal Municipal, matrícula n° 495301, sem prejuízo dos seus vencimentos, a 
contar de 04 de abril de 2024.
                
Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                
 

  

                                        PORTARIA Nº 1232/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I. nº 626/2024 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Ana Cleuma Silvino da 
Silva Cruz  30h Professor Educação Física Permanente 08/04 a 17/12/2024 

Francieli da Silva 20h Professor Educação Física Permanente 08/04 a 17/12/2024 

Jocilene Pimpão Seleme 30h Professor Educação Física Permanente 08/04 a 01/07/2024 
Lucia de Santana da 
Silva 40h Professor Educação Especial Permanente 08/04 a 17/12/2024 

Luiz Fernando Jacobs 30h  Professor Educação Física Permanente 08/04 a 17/12/2024 
Maria Jucilene dos 
Santos Assunção 40h Professor Educação Especial Permanente 08/04 a 17/12/2024 

Sinueh Wolff 40h Professor Educação Física Permanente 08/04 a 17/12/2024 
              
                Itajaí, 05 de abril de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 1233/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SONIELE MARA DO CARMO 
FERREIRA, matrícula nº 2590301, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI 
Prof.ª Alzira Winter, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 
08 de abril de 2024.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1234/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DAYANE DOS SANTOS, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL- CEI Profª Alzira Winter, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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                                        PORTARIA Nº 1235/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I. nº 629/2024 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Joice Mara Oliveira 
Costa 20h Professor Anos Iniciais Permanente 08/04 a 10/06/2024 

              
                Itajaí, 05 de abril de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                
 

  

                                        PORTARIA Nº 1236/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I. nº 630/2024 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Heibron de Jesus Lago 30h Professor Geografia Especial 08/04 a 17/12/2024 
Leandro Santos 
Camargo 10h Professor História Permanente 08/04 a 17/12/2024 

Sandy Soledad Velez 
Bernal 30h Professor Matemática Especial 08/04 a 17/12/2024 

              
                Itajaí, 05 de abril de 2024. 

 
 
 
 

                                  WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                
 

  

                                        PORTARIA Nº 1237/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I. nº 627/2024 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Eliana Alves de Castro 10h Professor Geografia Permanente 08/04 a 30/09/2024 

Jackelyne Maria 30h Professor Arte Especial 08/04 a 17/12/2024 

Vanessa Juraci Silva 20h Professor Anos Iniciais Permanente 08/04 a 17/12/2024 
              
                Itajaí, 05 de abril de 2024. 

 
 
 
 

                                  WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                
 

  

                                        PORTARIA Nº 1238/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I. nº 625/2024 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Adriana Ferreira da 
Cunha 20h Professor Educação Infantil Permanente 08/04 a 17/12/2024 

Carine Michele 
Nascimento 40h Professor Educação Infantil Permanente 08/04 a 16/09/2024 

Débora Patrícia 
Gonçalves 20h Professor Anos Iniciais Permanente 08/04 a 30/09/2024 

Geisa Patrícia dos 
Santos 40h Professor Educação Infantil Permanente 08/04 a 17/12/2024 

Julia Roberta Berteli 
Heinzen 20h Professor Educação Infantil Permanente 08/04 a 10/06/2024 

Lucilene André 
Marques Monteiro 20h Professor Educação Infantil Permanente 08/04 a 08/10/2024 

Roberta Elisa Sedrez 40h Professor Educação Infantil Permanente 08/04 a 17/12/2024 
Rosilda de Cássia 
Pereira da Silva 40h Professor Educação Infantil Permanente 08/04 a 17/12/2024 

Simone de Carvalho 
Calheia Guimarães  40h Professor Anos Iniciais Permanente 08/04 a 17/12/2024 

Thiemy Thainá Godoy 40h Professor Educação Especial Permanente 08/04 a 17/12/2024 
              
                Itajaí, 05 de abril de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 1247/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento do servidor, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, JULIO DA SILVA, matrícula nº 163901, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE EDUCAÇÃO, da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 05 de abril de 2024.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
 Prefeito Municipal de Itajaí
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        PORTARIA N.º 1239/2024 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante à C.I nº 632/2024 e 2568/2023, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2782, de 08 de março de 2024, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Graziela Pereira Mafra 30h Professor Arte-ballet Permanente 08/04 a 17/12/2024 
 

          Itajaí, 05 de abril de 2024. 
 
 
 
 

                                        WILSON NELSON DUARTE 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

 

 

 
        PORTARIA N.º 1240/2024 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante à C.I nº 628/2024 e 2568/2023, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2782, de 08 de março de 2024, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Elton Mendes Pinheiro 20h Professor 
Arte-

Percussão de 
Marcha 

Permanente 08/04 a 17/12/2024 

 
          Itajaí, 05 de abril de 2024. 

 
 
 
 

                                        WILSON NELSON DUARTE 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

PORTARIA N.º 1241/2024
      
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JULIANA STORINO 
IENTSCH WILHELM, matrícula nº 1506210, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIA DO CEMESPI  - Centro Municipal de Educação 
Alternativa, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 08 de 
abril de 2024.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1242/2024
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SIRLEY NEVES CUGIK, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIA DO CEMESPI - Centro Municipal de 
Educação Alternativa, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1243/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, FERNANDO DE TARSO CASTELAIN JUNIOR, matrícula nº 
2363102, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DA ESCOLA 
DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E DA ESCOLA DE GOVERNO E CIDADA-
NIA, da FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA - FEAPI, a contar de 05 de abril de 2024.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA
DECRETO Nº 13.219, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 84599/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
11.000.000,00 (onze milhões de reais), destinado a suplementar as dotações abaixo 
descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente, para pagamento da Associa-
ção dos Municípios da Foz do Rio Itajaí - AMFRI e PASEP:

Órgão: 5000 – Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade orçamentária: 5005 – Secretaria Municipal da Fazenda
Funcional-programática: 4.123.1
Ação: 2.18 – Parcerias Institucionais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/186
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 1.000.000,00

Órgão: 5000 – Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade orçamentária: 5005 – Secretaria Municipal da Fazenda
Funcional-programática: 28.846.1
Ação: 0.1 – Contribuição ao PASEP
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/185
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 10.000.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 04 de abril de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal
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GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.220, DE 05 DE ABRIL DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DA PROCURADORIA-GERAL DO MU-
NICÍPIO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, incisos I e 
II, da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 86516/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
1.034.163,89 (um milhão, trinta e quatro mil, cento e sessenta e três reais e oitenta 
e nove centavos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao 
orçamento municipal vigente, para viabilizar pagamento de precatórios:

Órgão: 3000 – Procuradoria-Geral do Município
Unidade orçamentária: 3003 – Procuradoria-Geral do Município
Funcional-programática: 2.61.1
Ação: 2.8 – Precatórios
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/410
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 1.034.163,89

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º, no valor de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e 
cinco mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável excesso de arreca-
dação na fonte de recurso. 

Art. 3º O crédito aberto no art. 1º, no valor de R$ 749.163,89 (setecentos e quarenta 
e nove mil, cento e sessenta e três reais e oitenta e nove centavos), será coberto com 
recurso proveniente da anulação da seguinte dotação:

Órgão: 3000 – Procuradoria-Geral do Município
Unidade orçamentária: 3003 – Procuradoria-Geral do Município
Funcional-programática: 2.61.1
Ação: 2.8 – Precatórios
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/409
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 749.163,89

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 05 de abril de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI COMPLEMENTAR Nº 454, DE 05 DE ABRIL DE 2024.

ALTERA DISPOSITIVO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 13, DE 17 DE DEZEM-
BRO DE 2001, A QUAL DISPÕE SOBRE O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL DE ITAJAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Os incisos XVIII, XIX, XX e XXI, do art. 3º, da Lei Complementar nº 13, de 
17 de dezembro de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º [...]
XVIII - Fundo Financeiro - FFIN: fundo que abrangerá todos os servidores públicos 
efetivos ao RPPS que tenham sido admitidos até 16/12/2001, inclusive;
XIX - Fundo Previdenciário - FPREV: fundo que abrangerá todos os servidores públi-

cos efetivamente vinculados ao RPPS que tenham sido admitidos, com posse formal, 
a partir do dia 17/12/2001, quando da criação do IPI;
XX - Regime de Caixa: regime financeiro pelo qual será organizado o Fundo Finan-
ceiro - FFIN, no qual as contribuições vertidas a esse fundo servirão para pagar as 
suas obrigações atuais; caso tenham sobras essas serão mantidas em fundo de reser-
vas; caso faltem recursos os mesmos serão custeados pelo Município de Itajaí (Poder 
Executivo e Legislativo), de suas autarquias e de suas fundações mantidas integral-
mente pelo Poder Público Municipal, bem como os aposentados que tenham sido ad-
mitidos no serviço público municipal de Itajaí até 16/12/2001, e seus dependentes; e
XXI - Regime de Capitalização: regime pelo qual será organizado o Fundo Previden-
ciário - FPREV, no qual as contribuições vertidas a esse fundo servirão para constituir 
um fundo, que custeará as obrigações previdenciárias dos servidores efetivos do 
Município de Itajaí (Poderes Executivo e Legislativo), de suas autarquias e de suas 
fundações mantidas integralmente pelo Poder Público Municipal, bem como os apo-
sentados admitidos a partir de 17/12/2001 inclusive, e seus dependentes. ”
 
Art. 2º No art. 12, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, os §§ 4º e 
5º passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 12. [...]
§4º A união estável deve ser comprovada, na forma do art. 14, configurada na convi-
vência pública, contínua e duradoura entre duas pessoas, estabelecida com intenção 
de constituição de família, de acordo com o art. 226, § 3º, da Constituição Federal, 
observado o disposto no art. 1.723 do Código Civil, e os termos da Lei nº 9.278, de 
10 de maio de 1996.
§ 5º As provas de união estável e de dependência econômica exigem início de prova 
material contemporânea dos fatos, produzido em período não superior aos vinte e 
quatro meses anteriores à data do óbito, não admitida a prova exclusivamente teste-
munhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o 
disposto no § 2º do art. 82. ”
 
Art. 3º Ficam acrescidos ao art. 12 da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 
2001, os §§ 6º, 7º e 8º, com a seguinte redação:
“Art. 12. [...]
§ 6º Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a compa-
nheira se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na 
união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de constituir benefício 
previdenciário, apuradas em processo judicial no qual será assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
§ 7º A comprovação documental de união estável prevista pelo art. 14, §2º, poderá ser 
dispensada quando houver existência de filhos em comum e o comprovado esforço 
recíproco para a formação de entidade familiar, devendo estas condições subsistirem 
com observância dos §§ 4º, 5º, e 6º deste artigo, estando comprovado que o relaciona-
mento conjugal estava presente até a data do óbito.
§ 8º A dependência econômica e financeira das pessoas indicadas no inciso I é presu-
mida e a das demais deve ser comprovada, na forma do § 2º do art. 14, constituindo 
requisito para a atribuição da qualidade de dependente e o gozo de benefícios. ”
 
Art. 4º No art. 14, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, os §§ 2º, 
6º e 8º passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 14. [...]
§2º Para fins da comprovação de vínculos e de dependência econômica previstos 
nesta lei, assim também para fins do devido cotejamento dos fatos e garantia de 
suficiente segurança sobre o ato concessivo, deverão ser apresentados, no mínimo, 03 
(três) dos seguintes documentos, observado o disposto nos §§ 4º, 5º, e 6º, do art. 12, 
quando se tratar de união estável, e poderão ser aceitos, dentre outros:
I - certidão de nascimento de filho havido em comum;
II - certidão de casamento religioso;
III - declaração do imposto de renda do participante em que conste o interessado 
como seu dependente;
IV - disposições testamentárias;
V - anotação constante na Carteira Profissional e/ou na Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social, feita pelo órgão competente;
VI - declaração específica feita perante tabelião;
VII - prova de mesmo domicílio;
VIII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou comu-
nhão nos atos da vida civil;
IX - procuração ou fiança reciprocamente outorgada;
X - conta bancária conjunta;
XI - registro em associação de qualquer natureza em que conste o interessado como 
dependente do participante;
XII - anotação constante de ficha ou livro de registro de participantes;
XIII - apólice de seguro da qual conste o participante como instituidor do seguro e a 
pessoa interessada como sua beneficiária;
XIV - ficha de tratamento em instituição de assistência médica em que conste o 
participante como responsável;
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XV - escritura de compra e venda de imóvel pelo participante em nome de dependen-
te;
XVI - declaração de não emancipação do dependente considerado menor pelo Regime 
Geral de Previdência Social;
XVII - quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar.
[...]
§ 6º No caso de equiparado a filho, a sua inscrição demanda a comprovação de equi-
paração por meio de documento escrito firmado pelo segurado falecido, manifestando 
expressamente essa intenção, da dependência econômica e da declaração de que não 
tenha sido emancipado.
[...]
§ 8º No caso de dependente inválido, para fins de inscrição, concessão e manutenção 
do benefício, este fica obrigado a submeter-se a exame médico a cargo da Perícia 
Oficial do Município, cujo órgão atestará as condições que ensejaram sua concessão, 
ou condições para a sua manutenção nos casos em que a perícia fixar a possibilidade 
de controle da invalidez, sob pena de suspensão do benefício. ”
 
Art. 5º Ficam acrescidos ao art. 14, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro 
de 2001, os §§ 12, 13, 14 e 15, com a seguinte redação:
“Art. 14. [...]
§ 12. A pensão por morte somente será devida ao filho e ao irmão cuja invalidez tenha 
ocorrido antes da emancipação ou de completar a idade de vinte e um anos, desde 
que reconhecida ou comprovada por avaliação biopsicossocial, pela perícia médica do 
município, a continuidade da invalidez até a data do óbito do participante.
§13. O dependente menor entre 16 (dezesseis) e 21 (vinte e um) anos deverá assinar 
declaração de não emancipação no ato de inscrição.
§ 14. Os dependentes excluídos de tal condição em razão de lei têm suas inscrições 
tornadas nulas de pleno direito.
§ 15.  Caso o dependente não possua a quantidade de documentos a que se refere o § 
2º deste artigo, produzido em período não superior a vinte e quatro meses anteriores à 
data do óbito, desde que observando haver início de prova material, poderá ser suprida 
a comprovação de vínculo ou de dependência econômica através de justificação admi-
nistrativa, processada na forma prevista nesta lei. ”
 
Art. 6º O art. 15, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 15. Ocorrendo o falecimento do participante sem que tenha sido feita a inscrição 
de dependente, cabe a este promovê-la, por si ou por representantes, para recebimento 
de parcelas futuras, satisfazendo as seguintes exigências, sem prejuízo das demais 
imposições estabelecidas nesta Lei Complementar:
I – companheiro ou companheira: comprovação de união estável, na forma prevista 
pelos arts. 12 e 14 desta Lei Complementar, a ser corroborado, quando necessário, 
por justificação administrativa processada pelo Instituto de Previdência de Itajaí ou 
parecer socioeconômico;
II – pais: comprovação de dependência econômica e financeira, na forma prevista no 
§7º do art. 14 desta Lei Complementar, a ser corroborado, quando necessário, por jus-
tificação administrativa processada pelo Instituto de Previdência de Itajaí ou parecer 
socioeconômico;
III – irmãos: comprovação de dependência econômica e financeira, na forma prevista 
no §7º do art. 14 desta Lei Complementar e declaração de não emancipação, a serem 
corroborados, quando necessário, por justificação administrativa processada pelo 
Instituto de Previdência de Itajaí ou parecer socioeconômico; e
IV - equiparado a filho: comprovação de dependência econômica e financeira, na 
forma prevista no §§ 6º e 7º do art. 14 desta Lei Complementar e declaração de não 
emancipação. ”
 
Art. 7º Os incisos do art. 18, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, 
passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 18. [...]
I - para o cônjuge, pela separação judicial, divórcio, ou separação de fato, enquanto 
não lhe for assegurada a prestação de alimentos, pela anulação do casamento, pelo 
óbito ou por sentença judicial transitada em julgado;
II - para a companheira ou companheiro, pela cessação da união estável com o partici-
pante, enquanto não lhe for garantida a prestação de alimentos;
III - para o filho, o equiparado a filho, e o irmão, de qualquer condição, ao completa-
rem vinte e um anos de idade, salvo se inválidos desde que a invalidez tenha ocorrido 
antes:
a) de completarem vinte e um anos de idade;
b) do casamento;
c) do início do exercício de emprego público efetivo;
d) da constituição de estabelecimento civil ou comercial ou da existência de relação 
de emprego, desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos 
tenha economia própria; ou
e) da concessão de emancipação, pelos pais, ou de um deles na falta do outro, median-
te instrumento público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença 

do juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos; e
IV - para os dependentes em geral:
a) pela cessação da invalidez;
b) por ordem judicial;
c) pela renúncia expressa;
d) pela cessação da dependência econômica; ou
e) pelo falecimento.”
 
Art. 8º O art. 19, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 19. Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de participante do 
RPPS de Itajaí, o cálculo da contribuição previdenciária será feito com base na remu-
neração ou subsídio do cargo efetivo de que for titular.
§1º Na cessão de servidor efetivo ou no afastamento para exercício de mandato eleti-
vo, em que o órgão ou entidade cessionário ou órgão do exercício do mandato efetua o 
pagamento da remuneração ou subsídio diretamente ao participante do RPPS de Itajaí, 
será de responsabilidade desse órgão ou entidade:
I - o desconto das contribuições devidas pelo servidor ao RPPS de Itajaí;
II - o custeio das contribuições normais e suplementares devidas pelo órgão ou entida-
de de origem ao RPPS de Itajaí; e
III - o repasse das contribuições, de que tratam os incisos I e II, ao Instituto de Previ-
dência de Itajaí.
§ 2º Caso o cessionário ou órgão do exercício do mandato não efetue o repasse das 
contribuições previdenciárias no prazo legal, o Instituto de Previdência de Itajaí 
comunicará ao Município de Itajaí para que recomponha financeiramente o regime, 
sendo facultado ao Ente municipal buscar o posterior reembolso dos valores corres-
pondentes.
§ 3º O termo, convênio, ato ou outro documento de cessão ou afastamento do servidor 
efetivo com ônus remuneratório para o cessionário ou órgão de exercício de mandato 
deverá prever a responsabilidade deste também pelo desconto, recolhimento e repasse 
das contribuições previdenciárias ao RPPS de Itajaí, conforme valores informados 
mensalmente pelo respectivo órgão de lotação de origem ou entidade do Município de 
Itajaí.
§4º O órgão cedente encaminhará ao IPI, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do 
termo, convênio, ou ato de cessão. Nos casos de afastamento, ou licenciamento do 
participante, o órgão de lotação encaminhará ao IPI, no mesmo prazo de 15 (quinze) 
dias, cópia do ato concessivo.
§ 5º O órgão de lotação do servidor informará mensalmente ao IPI a base de contri-
buição, para fins de controle contábil.
§ 6º O disposto neste artigo aplica-se a todos os casos de afastamento, inclusive em 
que o ônus for:
I - do órgão de exercício do mandato eletivo, inclusive o de prefeito ou de vereador 
em que haja opção pelo recebimento do subsídio desses cargos; ou
II - do órgão ou entidade de exercício de cargo político pelo servidor efetivo do 
Município de Itajaí.
§ 7º O participante que exercer concomitantemente o cargo efetivo e o mandato ele-
tivo, mantém-se filiado ao RPPS de Itajaí pelo cargo efetivo, e filia-se ao RGPS pelo 
mandato eletivo.
§ 8º No caso de afastamento do participante para exercer mandato eletivo, o desconto 
e o recolhimento das contribuições previdenciárias, do próprio participante e da parte 
patronal, são de obrigação do Poder no qual o participante exercer o mandato eletivo, 
sem prejuízo da responsabilidade do Ente Municipal pelo seu efetivo cumprimento.
§ 9º Nos casos deste artigo, o vencimento das contribuições previdenciárias será até o 
terceiro dia útil do mês seguinte àquele a que se referirem, na forma do art. 123, § 7º, 
desta Lei Complementar.
§ 10. Na hipótese de alteração na remuneração ou no subsídio que não tenha sido 
incluída na base de contribuição no devido mês de competência, será realizada a com-
plementação do recolhimento deste artigo até o terceiro dia útil do mês subsequente. ”
 
Art. 9º Ficam acrescidos a Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, os 
arts. 19-A, 19-B, 19-C, 19-D e 19-E, com a seguinte redação:
“Art. 19-A. Na cessão ou afastamento do participante do RPPS de Itajaí, sem ônus 
para o cessionário, continuarão sob a responsabilidade do órgão de lotação de origem 
ou entidade do Município de Itajaí o recolhimento e o repasse, ao Instituto de Previ-
dência de Itajaí, das contribuições correspondentes à parcela devida pelo servidor e 
pelo ente federativo.
Parágrafo único. O disposto no caput se aplica às situações de servidor público efetivo 
estiver afastado do cargo para exercício de mandato eletivo de prefeito ou de vereador 
em que haja opção pelo recebimento do subsídio ou da remuneração do cargo efetivo 
de que ele seja titular, e no caso de servidor público efetivo que estiver afastado, sem 
ônus para o cessionário, para exercício de cargo político.
 
 Art. 19-B. Aplica-se ao servidor público efetivo que estiver cedido, ou estiver afasta-
do para exercício de mandato eletivo no âmbito Município de Itajaí, a mesma base de 
cálculo de contribuição estabelecida em lei conforme art. 6º.
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Parágrafo único. Não incidirão contribuições para o RPPS de Itajaí, nem para o RPPS 
do ente cessionário ou de exercício do mandato, nem para o RGPS, sobre as parcelas 
remuneratórias não componentes da remuneração do cargo efetivo pagas, pelo ente 
cessionário ou de exercício do mandato ou de cargo político, ao participante cedido ou 
afastado para exercício de mandato eletivo em outro ente federativo, exceto na hipóte-
se em que se exercer a opção pela contribuição facultativa ao RPPS de Itajaí, na forma 
prevista pelo art. 11 da Lei municipal nº 7.476 de 10 de abril de 2023.
 
Art. 19-C. O participante do RPPS de Itajaí que estiver afastado ou licenciado tempo-
rariamente do exercício do cargo efetivo sem recebimento de vencimentos, remune-
ração ou de subsídio, somente contará o tempo correspondente ao afastamento ou 
licenciamento para fins de aposentadoria mediante o recolhimento mensal, ao RPPS 
de Itajaí, das contribuições a seu cargo.
§ 1º É facultado ao participante do RPPS a que se refere o caput o recolhimento da 
própria contribuição, cuja opção deve estar definida nos termos do ato concessivo do 
afastamento ou da licença sem vencimentos.
§ 2º Sendo a opção do participante do RPPS por manter o seu próprio recolhimento 
previdenciário, nos termos do parágrafo anterior, o Município de Itajaí, por quaisquer 
dos seus órgãos de Poder, fica obrigado ao ônus do recolhimento da parcela de con-
tribuição patronal, durante o período de afastamento ou licenciamento, mantendo-se a 
obrigação deste repasse ao Instituto de Previdência de Itajaí sob a responsabilidade do 
Município de Itajaí.
§ 3º As contribuições referidas no § 1º incidirão sobre a mesma base de cálculo e nos 
mesmos percentuais que incidiriam se o servidor estivesse em atividade, observado o 
disposto no art. 6º.
§ 4º Nos casos deste artigo, o vencimento das contribuições previdenciárias será até 
o terceiro dia útil do mês seguinte àquele a que se referirem, na forma do art. 123, § 
7º, desta Lei Complementar, mediante as formas de cobrança admitidas pela Diretoria 
Administrativa e Financeira do Instituto de Previdência de Itajaí.
§ 5º O período de contribuição do segurado na situação de que trata o caput será 
computado para a concessão de aposentadoria pelo RPPS de Itajaí ou para a contagem 
recíproca prevista nos §§ 9º e 9º-A, do art. 201 da Constituição Federal e não será 
considerado para verificação do cumprimento dos requisitos de tempo de efetivo 
exercício no serviço público, de tempo na carreira e de tempo de exercício no cargo 
efetivo para a concessão de aposentadoria ao segurado.
§ 6º Após o período de graça de até doze meses, em que o participante mantém a 
qualidade de segurado do RPPS de Itajaí independentemente de contribuições, ficará 
suspensa essa qualidade para efeitos de concessão de benefícios previdenciários do 
participante que não efetivar o recolhimento das contribuições ao RPPS de Itajaí e não 
será devida, nesse período de suspensão, a cobertura dos riscos previdenciários não 
programáveis de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, aposen-
tadoria por invalidez e pensão por morte.   
 
 Art. 19-D. O servidor pertencente a outro ente da Federação, quando cedido a órgão 
ou a Poder do Município de Itajaí, com ou sem ônus, permanecerá vinculado a seu 
regime de origem, e o recolhimento previdenciário será estabelecido mediante termos 
do convênio, ato ou outro documento de cessão.
 
Art. 19-E.  Se o participante do RPPS de Itajaí for afastado de ambos os cargos efeti-
vos acumulados licitamente para investidura em cargo de provimento em comissão, a 
contribuição ao RPPS deverá ser realizada sobre as bases de cálculo dos dois cargos, 
sob pena de suspender a contagem do tempo de contribuição no cargo quanto ao qual 
não houve o recolhimento. ”
 
Art. 10. O art. 20, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 20. O Regime Próprio de Previdência Social, no que concerne à concessão de 
benefícios aos seus participantes e beneficiários, compreenderá os seguintes benefí-
cios:
I – quanto ao participante:
a) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadoria compulsória,
c) aposentadoria voluntária por idade;
d) aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade;
e) aposentadoria especial, nos casos regulamentados por lei complementar federal que 
discipline a matéria para Regimes Próprios de Previdência Social;
II - quanto ao dependente:
a) pensão por morte.
 
Art. 11. O art. 21, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar acrescido do § 4º, com a seguinte redação:
“Art. 21. [...]
§4º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o caput 
deste artigo, tuberculose ativa com sequelas graves e incapacitantes, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço públi-

co, hanseníase com sequelas graves e incapacitantes, cardiopatia grave, doença de Al-
zheimer, doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deforman-
te), contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada, 
síndrome de imunodeficiência adquirida – AIDS, e hepatopatia grave.”
 
Art. 12. O art. 22, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 22. Concluindo a perícia médica oficial pela existência de incapacidade total 
e permanente, insuscetível de reabilitação para o exercício do cargo ou de função 
mediante readaptação, movimentação funcional ou aproveitamento em outro local de 
trabalho, a aposentadoria por invalidez deverá ser atestada por este órgão médico para 
iniciar o processo de aposentadoria no Instituto de Previdência de Itajaí.
Parágrafo único. Após a emissão do atestado de que trata o caput, o servidor ficará 
afastado da atividade, em licenciamento para tratar de saúde, até a concessão da 
aposentadoria por invalidez.”
 
Art. 13. O art. 23, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 23. O aposentado por invalidez que se julgar apto a retornar à atividade deve 
solicitar a realização de nova avaliação médico pericial previamente ao seu exercício 
laboral, e concluindo pela recuperação da capacidade laborativa, a aposentadoria será 
cessada.
Parágrafo único. Caso o aposentado por invalidez retorne voluntariamente à atividade 
sem observar o procedimento descrito no caput, o benefício será cessado administrati-
vamente após o processamento de informações desveladas, sendo que os pagamentos 
de proventos de aposentadoria serão considerados indevidos desde a data do retorno 
à atividade. ”
 
Art. 14. O art. 24, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar acrescido do § 4º, com a seguinte redação:
“Art. 24. [...]
§ 4º Verificada a qualquer tempo a recuperação da capacidade de trabalho do apo-
sentado por invalidez, o benefício previdenciário cessará de imediato, retornando o 
servidor aos órgãos e entidades do Município de Itajaí, tanto da administração direta, 
quanto da administração indireta, à Câmara de Vereadores de Itajaí, bem como às de-
mais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de Itajaí, cabendo 
ao respectivo órgão de lotação do servidor restabelecer o retorno às atividades que 
desempenhava antes de se aposentar, passando o respectivo pagamento a ser arcado 
pelo órgão ou entidade ao qual o servidor estiver vinculado ou lotado, valendo como 
documento para o retorno o certificado de capacidade laboral fornecido pela Junta 
Médica.”
 
Art. 15. O art. 25, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 25. A aposentadoria por invalidez será concedida com base na legislação vigente 
na data do laudo médico-pericial conclusivo de aposentadoria por invalidez perma-
nente, e vigorará a partir da publicação do ato concessivo. ”
 
Art. 16. No art. 27, caput, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, 
onde se lê: “A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição”, passa-se 
a ler: “A aposentadoria voluntária por idade e a aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição e idade”.
 
Art. 17. O art. 52, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:
“Art. 52. [...]
Parágrafo único. As hipóteses de mais de um requerimento de inscrição ou habilitação 
de dependente, em que haverá rateio do mesmo benefício de pensão por morte, cada 
qual tramitará em separado e independente, mas as cotas-partes ficarão provisoria-
mente reservadas exclusivamente para fins de definir a quantidade de dependentes 
e o respectivo rateio dos valores, vedado o pagamento da cota até a definição da 
qualidade de dependente. ”
 
Art. 18. O art. 53, caput, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 53. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação 
de outro possível dependente. Qualquer inscrição ou habilitação posterior, que impli-
que exclusão ou inclusão de dependente, produzirá efeitos a partir da data do novo 
requerimento, o qual será tramitado com observância do art. 52, parágrafo único. ”
 
Art. 19. O § 2º do art. 54, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, 
passa a vigorar acrescido dos incisos IV, V e VI, com a seguinte redação:
“Art. 54. [...]
§2º [...]
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IV – quando ocorrer acumulação de pensão na forma do art. 101 desta Lei Comple-
mentar;
V – com a renúncia expressa; e
VI – para o cônjuge alimentado temporariamente, na forma do § 6º deste artigo. ”
 
Art. 20. Ficam acrescidos os §§ 4º, 5º e 6º ao art. 54, da Lei Complementar nº 13, de 
17 de dezembro de 2001, com a seguinte redação:
“Art. 54. [...]
§ 4º Em sendo ajuizada ação judicial para reconhecimento da condição de dependen-
te, será procedido administrativamente a reserva provisória da cota-parte em favor 
do postulante judicial, quanto ao benefício de pensão por morte, exclusivamente 
para fins de definir o rateio dos valores em relação a todos os dependentes, vedado o 
pagamento da respectiva cota até o transito em julgado da decisão judicial que definir 
a qualidade de dependente do autor da ação.
§ 5º Julgada improcedente a ação prevista no parágrafo anterior, o valor retido será 
corrigido pelos índices legais de reajustamento e será pago de forma proporcional 
aos demais dependentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de seus 
benefícios.
§ 6º Na hipótese de o servidor falecido estar, na data de seu falecimento, obrigado por 
determinação judicial a pagar alimentos temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro, 
ou ex-companheira, a pensão por morte será devida pelo prazo remanescente na data 
do óbito, caso não incida outra hipótese de cancelamento anterior ao benefício. ”
 
Art. 21. O art. 55, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 55. Será concedida pensão provisória por morte presumida do servidor, nos 
seguintes casos:
I – declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente;
II – desaparecimento em catástrofe, desabamento, inundação, incêndio ou acidente 
não caracterizado como em serviço, mediante prova hábil;
III – desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão de 
segurança, mediante prova hábil.
§ 1º Verificado o reaparecimento do servidor, o pagamento da pensão cessa imediata-
mente, ficando os dependentes desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo 
má-fé.
§ 2º A pensão provisória será transformada em vitalícia ou temporária, conforme o 
caso, decorridos 05 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimen-
to do servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente cancelado. ”
 
Art. 22. O art. 56, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:
“Art. 56. [...]
Parágrafo único. Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a 
companheira se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou 
união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de constituir benefício 
previdenciário, apurado em processo no qual será assegurado o direito ao contraditó-
rio e à ampla defesa. ”
 
Art. 23. O art. 57, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar acrescido do § 2º, com a seguinte redação:
“Art. 57. [...]
§ 2º Para os efeitos de concessão do abono de permanência, nos casos em que a 
integralização das regras previdenciárias do caput dependa da contagem recíproca do 
tempo de contribuição, é obrigatória a observância do art. 72 desta lei. ”
 
Art. 24. O art. 61, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:
“Art. 61. [...]
Parágrafo único. O pagamento das prestações poderá ser bloqueado ou suspenso nos 
casos de não atendimento pelo participante de providências determinadas pelo Institu-
to de Previdência de Itajaí. ”
 
Art. 25. O § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 63. [...]
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, serão utilizados os valores das remunerações 
que constituíram base para as contribuições do servidor, incluindo-se os valores do 
décimo terceiro salário ou da gratificação natalina, independente do percentual da 
alíquota estabelecida ou de terem sido estas destinadas para o custeio de apenas parte 
dos benefícios previdenciários. ”
 
Art. 26. O art. 72, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 72. O tempo de contribuição será contado de acordo com a legislação pertinente, 
observadas as normas seguintes:

I – é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição em atividades que o 
servidor esteve filiado ao RGPS ou outro RPPS, mediante averbação de CTC emitida 
pelo regime de origem, com efeitos a contar da publicação da averbação no RPPS de 
Itajaí, sem efeitos retroativos;
II – não será admitida a contagem de tempo de contribuição em condições especiais, 
salvo quando admitida pela Constituição Federal e devidamente regulamentada pela 
legislação do RPPS de Itajaí;
III – é vedada a contagem de tempo fictício;
IV – é vedada a contagem de tempos de contribuição ou de serviço quando concomi-
tantes;
V – é vedada a contagem do tempo de contribuição ou de serviço que esteja sendo 
utilizado para concessão de aposentadoria no RPPS de Itajaí ou outro Regime Previ-
denciário; e
VI - é vedada a contagem recíproca de tempo de contribuição do RGPS pelo RPPS de 
Itajaí sem a emissão da CTC correspondente, ainda que o tempo de contribuição do 
RGPS tenha sido prestado pelo servidor público ao próprio ente instituidor.
Parágrafo Único. Para efeitos de contagem recíproca, é obrigatória a prévia apresenta-
ção dos períodos anteriores, para averbação no RPPS de Itajaí, mediante providência 
do participante quanto a emissão de CTC pelo INSS ou por outra Unidade Gestora 
de RPPS civil ou militar, podendo aproveitar da contagem recíproca a contar da 
averbação, tanto para concessão de vantagens no serviço público como para concessão 
de benefícios no RPPS, sendo vedado o aproveitamento automático ou presumido de 
contagem recíproca. ”
 
Art. 27. O art. 73, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 73. A certidão de tempo de contribuição, para fins de averbação do tempo em 
outros regimes de previdência, somente será expedida pelo Instituto de Previdência 
de Itajaí após a comprovação da quitação de todos os valores devidos, inclusive de 
eventuais parcelamentos de débito, de acordo com a legislação pertinente e observas 
as seguintes premissas:
I - é vedada a emissão de Certidão de Tempo de Contribuição - CTC com o registro 
exclusivo de tempo de serviço, sem a comprovação de contribuição efetiva, exceto 
ao tempo de serviço anterior à edição da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que 
tenha sido equiparado por lei a tempo de contribuição;
II - a CTC somente poderá ser emitida para ex-servidor; e
III – é vedada a desaverbação de tempo averbado e que tenha gerado a concessão de 
vantagens remuneratórias ao servidor público em atividade. ”
 
Art. 28. O art. 76, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 76. Para efeitos da regra de vedação de contagem de tempo fictício, estão com-
preendidos nessa proibição a utilização de períodos com cômputo em dobro, cômputo 
concomitante, conversão de licenças ou outros direitos para fins de aposentadoria, 
arredondamentos de períodos, tempos utilizados ou aproveitados para concessão de 
aposentadoria, períodos em gozo de benefícios previdenciários por incapacidade ou 
invalidez, aditamento de períodos por meio de anotação ou registro funcional, conver-
são de tempos salvo tempos especiais admitidos pela Constituição Federal, cômputo 
de períodos indenizatórios que não resultam de prestação de atividade e não corres-
pondam a período contributivo para a previdência, e quaisquer períodos em que não 
houve a prestação de serviço e a correspondente contribuição previdenciária, restando 
admitidos apenas os períodos fictícios expressamente admitidos no serviço público de 
Itajaí anteriores a 16 de dezembro de 1998.”
 
Art. 29. O inciso VI, do caput, do art. 91, da Lei Complementar nº 13, de 17 de de-
zembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 91. [...]
VI - Prestações decorrentes de empréstimos, financiamentos, créditos e outras ope-
rações e contratações contraídas com pagamento consignado, mediante prestações 
descontadas em folha para amortização de saldo devedor, desde que haja autorização 
formal do beneficiário exclusivamente perante as instituições financeiras e bancos 
credenciados no Instituto de Previdência de Itajaí, ou perante associações e entidades 
conveniadas com o Instituto de Previdência de Itajaí, respeitados os limites estabeleci-
dos em regulamentos.”
 
Art. 30. O § 1º, do art. 91, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 91. [...]
§ 1º O desconto a que se refere o inciso V do caput dependerá de convênio firmado 
com o Instituto de Previdência de Itajaí. ”
 
Art. 31. O art. 91, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar acrescido dos §§ 5º e 6º, com a seguinte redação:
“Art. 91. [...]
§ 5º Para os efeitos do inciso VI, do caput, os bancos e instituições financeiras 
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credenciadas, e as associações e entidades conveniadas, são responsáveis pela relação 
contratual firmada pelos beneficiários, com autorização destes para descontos consig-
nados em folha de pagamento, permitindo-se que o Instituto de Previdência de Itajaí 
retenha valores sua da folha de proventos de aposentadoria ou pensão, para fins de 
amortização mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito, operações de 
arrendamento mercantil, dívidas e obrigações em geral, que tenham contraído.
§ 6º A responsabilidade do Instituto de Previdência de Itajaí em relação às operações 
referidas no inciso VI do caput e § 5º deste artigo, restringe-se à retenção dos valores 
da folha de pagamento e repasse à instituição ou associação consignatária nas opera-
ções de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos 
contratados pelo aposentado ou pensionista. ”
 
Art. 32. O art. 93, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 93. O benefício será pago diretamente ao beneficiário, por depósito em conta 
bancária da sua titularidade.
§ 1º Nos casos de ausência, moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção, o 
beneficiário deverá conferir poderes para que o mandatário represente seus interesses 
e movimentação financeira junto ao banco ou instituição financeira cadastrada para 
depósito do benefício.
§ 2º O procurador, inclusive nos casos de outorga por instrumento público, somente 
poderá requerer a alteração da conta bancária para depósito do benefício em sendo 
está de titularidade do beneficiário, cujo requerimento será instruído com Termo de 
Responsabilidade apto a firmar, perante o Instituto de Previdência de Itajaí, com-
promisso de comunicar qualquer evento que possa retirar eficácia da procuração, 
principalmente o óbito do outorgante.
§3º O Instituto de Previdência de Itajaí poderá negar-se a aceitar procuração quando 
se manifestar indício de inidoneidade do documento ou do mandatário, sem prejuízo, 
no entanto, de providências que se fizerem necessárias. ”
 
Art. 33. O art. 94, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 94. O serviço de busca, fornecimento de informações, consulta de documentos 
ou processos que sejam públicos e não tenham resguardos pelo tratamento de informa-
ção de ordem pessoal, é gratuito e de acesso a qualquer cidadão, sendo nas hipóteses 
de reprodução desses documentos, seja por fotocópias, cópias digitais, ou outras for-
mas disponíveis, será cobrado o valor do custo dos serviços e dos materiais utilizados 
com base nas regras de cobrança e custos padronizados pelo Município de Itajaí.
§ 1º Todos os documentos, informações e processos e outros decorrentes de requeri-
mentos previdenciários, crédito consignado, e pensão alimentícia, recebem tratamento 
de ordem pessoal, com acesso restrito ao próprio requerente interessado ou terceiros 
mediante procuração com poderes específicos.
§ 2º Outros documentos, informações, ou processos emitidos ou autuados no IPI tam-
bém podem receber tratamento restritivo ou de ordem pessoal, conforme deliberação 
da Diretoria responsável, através de certidão pública e motivação.
§ 3º A vista de processos por advogados dispensa a apresentação de instrumento de 
procuração, inclusive processos com tratamento de ordem pessoal, condicionado a 
requerimento escrito com cópia simples do documento profissional; requerimentos de 
cópia, física ou eletrônica, ou reprodução de documentos, solicitados por advogados, 
também seguirão a regra de apresentação de procuração com poderes específicos e 
serão fornecidos mediante cobrança na forma do caput.”
 
Art. 34. O art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, tem o 
seu parágrafo único revogado, passando a vigorar acrescido dos §§ 1º a 7º, com a 
seguinte redação:
“Art. 100. [...]
§ 1º Os benefícios poderão ser pagos mediante qualquer outra forma de pagamento 
conforme definida pela Diretoria Executiva do Instituto de Previdência de Itajaí.
§ 2º Os valores creditados indevidamente em razão de óbito, em favor de pessoa 
natural falecida, pelo Instituto de Previdência de Itajaí, deverão ser restituídos por 
quaisquer órgãos e instituições financeiras.
§ 3º Para fins do parágrafo anterior, caberá ao Instituto de Previdência de Itajaí forma-
lizar o requerimento de restituição:
a) comunicando o óbito ao órgão ou à instituição financeira indevidamente creditada 
e comprovando este fato através de certidão de óbito original ou cópia autenticada, ou 
comunicação eletrônica remetida pelo cartório de registro civil, informação prestada 
por órgão integrante do SUS, ou pelo INSS; e
b) informando ao órgão ou instituição financeira o valor exato do creditamento inde-
vido, por planilha que discriminará cada um dos depósitos efetuados indevidamente 
após a data do óbito;
§ 4º O órgão ou instituição responsável pela movimentação bancária ou financeira dos 
benefícios de que trata o caput do art. 100, fica obrigado a bloquear imediatamente 
os respectivos valores creditados, devendo proceder com a restituição ao Instituto de 
Previdência de Itajaí no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o recebimento do re-
querimento, podendo esse prazo ser renovado por mais 45 (quarenta e cinco) dias caso 

haja necessidade de retificação do requerimento, complementação de documentos ou 
aditamento de informações.
§ 5º Na hipótese de não haver saldo suficiente para a restituição, inclusive em investi-
mentos de aplicação ou resgate automático, o órgão ou instituição financeira restituirá 
o valor disponível e comunicará a insuficiência de saldo ao Instituto de Previdência 
de Itajaí, subsidiando as informações possíveis e não sigilosas quanto a movimenta-
ção do saldo bancário e outras necessárias para orientar o Instituto de Previdência de 
Itajaí quanto a providências decorrentes para efetivar a restituição de valores.
§ 6º Na hipótese de comparecimento do beneficiário ou de prova de vida, o Instituto 
de Previdência de Itajaí adotará imediatamente os procedimentos de cancelamento do 
requerimento de restituição ou, em já efetuada a restituição pelo órgão ou instituição 
financeira, o Instituto de Previdência de Itajaí disponibilizará novamente os valores 
devidos acrescidos de encargos moratórios na forma do art. 63 § 2º
§ 7º Além do disposto neste artigo, aplica-se supletivamente as regras do Regime Ge-
ral de Previdência Social, no que couber, para restituição de valores previdenciários 
depositados indevidamente perante as instituições integrantes do Sistema Financeiro 
Nacional. ”
 
Art. 35. O art. 102, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 102. Será admitida a acumulação dos seguintes benefícios:
I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RPPS de 
Itajaí com pensão por morte concedida em outro RPPS ou no RGPS, e pensão por 
morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RGPS com pensão por mor-
te deixada no âmbito do RPPS de Itajaí;
II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RPPS de Ita-
jaí com pensões por morte decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 
42 e 142 da Constituição Federal;
III - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RGPS com 
aposentadoria concedida pelo RPPS de Itajaí;
IV - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RPPS de 
Itajaí com aposentadoria concedida por outro RPPS ou RGPS;
V - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RPPS de 
Itajaí com proventos de inatividade decorrentes das atividades militares de que tratam 
os arts. 42 e 142 da Constituição Federal;
VI - pensões por morte decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 
e 142 da Constituição Federal com aposentadoria concedida no âmbito do RPPS de 
Itajaí.
§ 1º Nas hipóteses de acumulação previstas neste artigo, fica assegurada a percepção 
do valor integral do benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais 
benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas:
I - 100% (cem por cento) do valor da parcela de até 01 (um) salário mínimo nacional;
II - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 01 (um) salário mínimo nacional, 
até o limite de 02 (dois) salários mínimos;
III - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 02 (dois) salários mínimos, até o 
limite de 03 (três) salários mínimos;
IV - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 03 (três) salários mínimos, até o 
limite de 04 (quatro) salários mínimos; e
V - 10% (dez por cento) do valor que exceder 04 (quatro) salários mínimos.
§ 2º O escalonamento de que trata o § 1º:
I - não se aplica às pensões por morte deixadas pelo mesmo cônjuge ou companheiro 
decorrentes de cargos acumuláveis no âmbito do mesmo RPPS, exceto quando as 
pensões forem acumuladas com aposentadoria do RPPS de Itajaí ou de qualquer 
regime previdenciário; e
II - poderá ser revisto a qualquer tempo, a pedido do interessado, em razão de altera-
ção de algum dos benefícios.
§ 3º Quando houver mais de um dependente, a redução de que trata o § 1º, conside-
rará o valor da cota parte recebido pelo beneficiário que se enquadrar nas situações 
previstas no § 2º.
§ 4º As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito a todos os 
benefícios, acumuláveis nos termos da Constituição Federal, houver sido adquirido 
antes de 13 de novembro de 2019, ainda que venham a ser concedidos após essa data;
§ 5º As restrições previstas neste artigo representam condições para a efetiva percep-
ção mensal de valores, a serem aferidas a cada pagamento, e não critério de cálculo 
e divisão de benefício, bem como não alteram o critério legal e original de reajus-
tamento ou revisão do benefício que deverá ser aplicado sobre o valor integral para 
posterior recálculo do valor a ser pago em cada competência a cada beneficiário.
§ 6º Aplicam-se as regras de que tratam os §§ 1º e 2º se o direito à acumulação ocor-
rer a partir de 13 de novembro de 2019, hipótese em que todos os benefícios deverão 
ser considerados para definição do mais vantajoso para efeito da redução de que trata 
o § 2º, ainda que concedidos anteriormente a essa data.
§ 7º A parte do benefício a ser percebida, decorrente da aplicação das faixas de que 
tratam os incisos do § 2º, deverá ser recalculada por ocasião do reajuste do valor do 
salário mínimo nacional. ”
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Art. 36. O art. 103, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 103. Os pagamentos dos benefícios previdenciários não podem ser antecipados, 
ressalvados pagamentos de décimo terceiro salário ou gratificação natalina, e casos 
permitidos por lei ou decreto. ”
 
Art. 37. O art. 105, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 105. Observada a legislação de regência e ressalvados os casos de aposentadoria 
por invalidez, o retorno do aposentado à atividade não prejudica o recebimento de sua 
aposentadoria, que será mantida no seu valor integral. ”
 
Art. 38. O art. 107, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 107. A concessão do benefício previdenciário observará o prazo de até 60 
(sessenta) dias, após a data da interposição de requerimento e da apresentação da 
documentação necessária à sua concessão.
Parágrafo único. O prazo fixado no caput fica prejudicado nos casos de justificação 
administrativa, pareceres técnicos e tramites externos, ou outras providências, que 
demandem a sua dilatação. ”
 
Art. 39.  Fica acrescido a Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, o art. 
109-A, com a seguinte redação:
“Art. 109-A.  O participante do RPPS que proponha ação judicial para discussão de 
regras, direitos, concessões e revisões previdenciárias, importará em renúncia ao direi-
to de pedir o mesmo objeto na esfera administrativa do IPI e desistência de quaisquer 
requerimentos ou recursos interpostos e em andamento. ”
 
Art. 40. O art. 110, caput, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 110. O Instituto de Previdência de Itajaí manterá atividade permanente de revi-
são da concessão e manutenção dos benefícios, e do recadastramento dos beneficiá-
rios do Regime Próprio de Previdência Social, a fim de apurar irregularidades e falhas 
eventualmente existentes.”
 
Art. 41. Os §§ 3º, 4º e 5º do art. 113, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro 
de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 113. [...]
§ 3º Para garantia de alternância e permitir a renovação do colegiado de forma interca-
lada e não integral, os representantes governamentais serão nomeados nos primeiros e 
nos terceiros anos do mandato do Chefe do Poder Executivo Municipal, e os represen-
tantes dos participantes e beneficiários do RPPS serão nomeados nos segundos e nos 
quartos anos de mandato.
§ 4º O CMP será presidido com alternância de representatividade, sendo os primeiros 
e terceiros anos do mandato do Chefe do Poder Executivo Municipal serão assumidos 
por um dentre os representantes dos participantes e beneficiários do RPPS, sendo os 
segundos e quartos anos de mandato serão assumidos por um dentre os representantes 
governamentais, cuja escolha ocorrerá por votação de todos os membros do CMP na 
primeira reunião ordinária anual, e o novo presidente passará a escolher o seu secretá-
rio entre os seus pares.
§ 5º O Presidente do CMP é responsável pela formação da pauta, organização das 
deliberações em reuniões, e desempate em votações pelo exercício do voto de qualida-
de. Na ausência do presidente haverá substituição pelo secretário, sendo designado 
um secretário ad hoc. O Secretário do CMP é responsável pelo assessoramento e 
organização geral dos trabalhos e materiais do CMP, conforme definido em regimento 
interno. ”
 
Art. 42. Os §6º do art. 113, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, 
passa a vigorar acrescido dos incisos V e VI, com a seguinte redação:
“Art. 113. [...]
§ 6º [...]
V – deixar de comprovar previamente ao ato de nomeação, ou em eventual prazo 
regulamentar, não ter sofrido condenação criminal ou ter incidido em alguma das 
demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I, do caput, do art. 1º, da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e
VI – não apresentar, no prazo regulamentar, a certificação prevista pelo inciso II, do 
art. 8º-B, da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. ”
 
Art. 43. Os §§ 13, 14 e 16 art. 113, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 
2001, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 113. [...]
§ 13. Todos os conselheiros do CMP devem comprovar o atendimento dos requisitos 
previstos pelo parágrafo único do art. 8-B, da Lei nº 9.717, 27 de novembro de 1998, 
devendo ser observado o prazo fixado em norma federal para esta exigência, contado 
da data da sua nomeação, sob pena de perda do mandato.

§ 14. No âmbito dos projetos de Educação Previdenciária, os conselheiros têm o 
compromisso de participar dos eventos, capacitações, e programas promovidos ou 
estimuladas pelo IPI, podendo haver obrigatoriedade de comparecimento e frequên-
cia nos casos estabelecidos pelo IPI e previamente submetidos ao CMP, nestes casos 
podendo incidir penalidade integral ou proporcional sobre a percepção de um mês da 
gratificação mensal fixada neste artigo em conformidade com o deliberado pelo CMP.
[...]
§ 16. Os conselheiros do CMP devem cumprir todos os requisitos legais e normativos 
estabelecidos pela Secretaria de Previdência – Subsecretaria dos Regimes Próprios de 
Previdência Social, ou pelo órgão federal equivalente para políticas e normatização 
previdenciária dos RPPS, e as exigências do Pró-Gestão para o nível no qual o IPI é 
certificado.”
 
Art. 44. A alínea “b”, do inciso II, do art. 114, da Lei Complementar nº 13, de 17 de 
dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 114. [...]
II – [...]
b) Política de Investimentos – quanto à aplicação dos recursos econômico-financeiros 
do RPPS, com aprovação anual do instrumento elaborado pelo Diretor de Investimen-
tos e/ou pelo Gestor dos Recursos em conjunto com o Comitê de Investimentos, com 
permanente acompanhamento; ”
 
Art. 45. Os §§ 1º, 5º e 7º, do art. 115, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro 
de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 115. [...]
§ 1º O Comitê de Investimentos será composto por 05 (cinco) membros, sendo inte-
grado pelo Diretor de Investimentos do IPI como membro permanente e por mais 04 
(quatro) membros designados pela Presidência do IPI, todos com vínculo efetivo com 
o serviço público municipal, participantes do RPPS de Itajaí, todos com formação su-
perior nas áreas de direito, economia, administração, contabilidade, ou atuária, e todos 
com notório conhecimento na área de investimentos a ser atestado através da prévia 
aprovação em exames de certificação para profissionais que atuam com produtos de 
investimentos e de mercado de capitais, atendendo os requisitos de que trata a Portaria 
MPS nº 1.467, de 02 de junho de 2022, ou seu substitutivo legal.
[...]
§ 5º O Comitê de Investimentos se reunirá mensalmente para deliberar pela maioria 
dos seus membros presentes, podendo reunir-se extraordinariamente por sua própria 
deliberação ou por requisição do CMP ou do IPI, com obrigatoriedade de publicação 
das atas de reuniões, e publicação do calendário anual de reuniões ordinárias.
[...]
§7º Todos os membros do Comitê de Investimentos devem comprovar o atendimen-
to dos requisitos previstos pelo art. 8-B, parágrafo único, da Lei n. 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, para sua designação, exigindo-se que a certificação apta para exer-
cício dessa função, seja apresentada previamente ao ato de designação, sob pena de 
dispensa da sua indicação como membro, ou eventual pena de destituição da função 
nos casos em que não haja renovação da validade da certificação. ”
 
Art. 46. O § 6º, do art. 115, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, 
passa a vigorar acrescido do inciso XII, com a seguinte redação:
“Art. 115. [...]
§ 6º [...]
XII - A atuação do Comitê de Investimentos deve observar as prescrições legais e 
demais normas regulamentares municipais e federais. ”
 
Art. 47. O § 1º, do art. 119, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 119. [...]
§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput e no art. 5º, I, desta Lei Complementar, o 
Instituto de Previdência de Itajaí poderá assumir ou auxiliar com a operacionalização 
de benefícios ou a gestão de ações, que tenham natureza administrativa, assistencial 
ou educacional, devidos pelo Município, com destinação a aposentados e pensionistas, 
conforme definidos em regulamento, exceto benefícios, serviços ou quaisquer ações 
de caráter médico ou assemelhado, em qualquer hipótese sendo vedada a utilização 
de recursos previdenciários para o custeio destas atribuições ou responsabilidades 
tratadas neste dispositivo.”
 
Art. 48. O inciso I, do art. 120, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 
2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 120. [...]
I - o Diretor-Presidente, ocupante de cargo provido em comissão, escolhido dentre os 
servidores efetivos, ativos ou inativos, vinculado com o serviço público do Município 
de Itajaí e filiado com o Regime Próprio de Previdência Social de Itajaí, sendo nomea-
do pelo Chefe do Poder Executivo; ”
 
Art. 49. O § 3º, do art. 120, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, 
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passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 120. [...]
§ 3º O responsável pela gestão dos recursos do RPPS de Itajaí deve ser formalmente 
designado para a função por ato do Diretor-Presidente, dentre servidores municipais 
titulares de cargo efetivo, devidamente aprovado em exame de certificação para 
profissionais que atuam com produtos de investimentos e de mercado de capitais 
CPA-20-AMBIMA e CGRPPS Invt. II – nível intermediário, ou certificação superior 
a estes, além de atender aos requisitos de que trata a Portaria MPS nº 519, de 24 de 
agosto de 2011, ou seu substitutivo legal. ”
 
Art. 50. Fica acrescido ao art. 120, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 
2001, o § 5º, com a seguinte redação:
“Art. 120. [...]
§ 5º Todos os Diretores devem comprovar o atendimento dos requisitos previstos pelo 
art. 8-B da Lei nº 9.717/1998, devendo ser observado o prazo fixado em norma federal 
para esta exigência, contado da data da sua nomeação, sob pena de exoneração dessa 
função. ”
 
Art. 51. O art. 121, caput e § 1º, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 
2001, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 121. A entidade de previdência terá um Conselho Fiscal constituído de forma 
paritária entre os representantes dos segurados e do ente federativo, tendo a maioria 
dos membros formação superior, preferencialmente nas áreas de direito, economia, 
administração, contabilidade ou atuária, sendo composto por:
I - 03 (três) representantes dos participantes e beneficiários do RPPS, e seus respecti-
vos suplentes, todos efetivos, estáveis, maiores de 21 (vinte e um) anos e participantes 
do RPPS de Itajaí, eleitos através de processo eleitoral realizado pelo CMP com o 
auxílio material e humano do IPI, para o exercício de mandato de 2 (dois) anos, na 
forma do regulamento;
II - 03 (três) representantes governamentais nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, 
e seus respectivos suplentes, todos efetivos, estáveis, maiores de 21 (vinte e um) anos, 
participantes do RPPS de Itajaí, com obrigatória formação superior nas áreas de di-
reito, economia, administração, contabilidade ou atuária, para o exercício de mandato 
concomitante com o dos representantes dos participantes e beneficiários do RPPS.
§ 1º A Presidência do Conselho Fiscal deverá ser exercida por um dos representantes 
dos segurados, que terá o voto de qualidade.”
 
Art. 52. O inciso VI, do § 2º, art. 121, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro 
de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 121. [...]
§ 2º [...]
VI – emitir parecer sobre a prestação de contas anual do IPI, no qual devem constar os 
itens ressalvados com as motivações, recomendações para melhoria e áreas analisa-
das;”
 
Art. 53. O § 2º, art. 121, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, pas-
sa a vigorar acrescido dos incisos VIII e IX, com a seguinte redação:
“Art. 121. [...]
§ 2º
[...]
VIII – Elaborar, publicar e controlar o seu plano de trabalho anual, estabelecendo 
os procedimentos, o cronograma de reuniões, o escopo dos trabalhos e os resultados 
obtidos;
IX - A atuação do Conselho Fiscal deve observar as prescrições legais e demais nor-
mas regulamentares municipais e federais. ”
 
Art. 54. O § 4º, art. 121, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 121. [...]
§ 4º Todos os membros do Conselho Fiscal devem comprovar o atendimento dos 
requisitos previstos pelo art. 8-B, parágrafo único, da Lei n. 9.717/1998, devendo ser 
observado o prazo fixado em norma federal para esta exigência, contado da data da 
sua nomeação, sob pena de perda do mandato. ”
 
Art. 55. O § 9º, art. 123, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 123. [...]
§ 9º Quando o beneficiário for portador de doença incapacitante considerada grave, 
contagiosa ou incurável, entre as definidas pelo art. 21 desta Lei Complementar e de 
acordo com laudo médico pericial da Junta Médica Oficial do Município, a contribui-
ção prevista neste artigo incidirá apenas sobre a parcela de proventos de aposentadoria 
e de pensão que supere o dobro do limite máximo estabelecido para os beneficiários 
do RGPS. ”
 
Art. 56. Fica criado na Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, o art. 

123-A, com a seguinte redação:
“Art. 123-A. Nas ações judiciais, ainda que o IPI não seja parte no feito, a contribui-
ção previdenciária, quando devida, deverá ter sua retenção determinada pelo Juízo, 
para imediato repasse ao IPI, independentemente de sua solicitação, competindo à 
autarquia a destinação ao fundo respectivo.
Parágrafo Único. Em decorrência da hipótese tratada pelo caput, o Município fica 
responsável pela contraprestação patronal, que será repassada ao IPI com destinação 
ao mesmo fundo. ”
 
Art. 57. Na seção III, do Capítulo V, do Título II, da Lei Complementar nº 13, de 17 
de dezembro de 2001, onde se lê: “Da Aposentadoria Por Tempo de Contribuição e 
Idade”, passa-se a ler: “Da Aposentadoria Por Idade e Da Aposentadoria Por Tempo 
de Contribuição e Idade”.
 
Art. 58. O inciso III, do art. 5º, da Lei nº 3742, de 14 de maio de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 5º [...]
III - elaborar e propor a Política de Investimentos em conjunto com o Comitê de 
Investimentos para submeter à aprovação do Conselho Municipal de Previdência; ”
 
Art. 59. O art. 19, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, passa a vigorar acrescido do 
§ 3º, com a seguinte redação:
“Art. 19. [...]
§ 3º A autoridade competente para dar posse encaminhará o servidor para efetuar o 
seu registro cadastral previdenciário perante o Instituto de Previdência de Itajaí, antes 
da entrada em exercício. ”
 
Art. 60. O art. 97, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, passa a vigorar acrescido do 
§ 3º, com a seguinte redação:
“Art. 97. [...]
§ 3º As disposições deste artigo deverão observar as regras previdenciárias de contri-
butividade, previstas na legislação do Regime Próprio de Previdência Social. ”
 
Art. 61. O § 2º, do art. 25-A, da Lei nº 3353, de 16 de dezembro de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 25-A. [...]
§ 2º Os Conselheiros Tutelares serão vinculados obrigatoriamente ao Regime Geral 
da Previdência Social, salvo os casos previstos pelo art. 25-C que estão obrigatoria-
mente filiados ao RPPS. ”
 
Art. 62. O Comitê de Investimentos observará o prazo de até 06 (seis) meses após 
a publicação desta Lei Complementar, para fins de adequação da sua composição 
prevista pelo art. 115 da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001.
 
Art. 63. O Conselho Fiscal observará o prazo de até 06 (seis) meses após a publicação 
desta Lei Complementar, para fins de adequação da sua composição prevista pelo art. 
121 da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001.
 
Art. 64. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 05 de abril de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.631, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO FRATERNIDADE 
PORTO DA ESPERANÇA.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Fraternidade Porto da Espe-
rança, com sede nesta cidade e inscrita no CNPJ sob nº 33.438.104/0001-31.

Art. 2º À Associação Fraternidade Porto da Esperança, que trata o artigo anterior, 
ficam assegurados todos os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura de Itajaí, 04 de abril de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.632, DE 05 DE ABRIL DE 2024.

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL PARCIAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a revisão geral anual parcial do vencimento dos servidores 
públicos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, no 
percentual de 3,13% (três vírgula treze por cento), correspondente à variação do 
IPCA acumulado no período de 1º de maio de 2023 a 29 de fevereiro de 2024, sobre o 
vencimento de abril/2024, a partir de 1º de maio de 2024. 

§ 1º A revisão geral é extensiva aos agentes políticos do Poder Executivo Municipal, 
nos termos do inciso X, do art. 37 da Constituição Federal.

§ 2º A gratificação natalina referente ao ano de 2024 será paga com o reajuste previsto 
no caput.

Art. 2º O valor do vale alimentação instituído pela Lei nº 4.320, de 02 de junho de 
2005, com as correções determinadas nas alterações legislativas posteriores, extensivo 
a todos os servidores da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Munici-
pal, fica reajustado em 3,13% (três vírgula treze por cento), a partir de 1º de maio de 
2024, na forma do disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 6.507, de 04 de abril de 2014.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento municipal.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.633, DE 05 DE ABRIL DE 2024.

INSTITUI A SEMANA DA BRINCADEIRA E DO BEM-ESTAR DIGITAL PARA 
A IMPORTÂNCIA DO BRINCAR, DO USO CONSCIENTE DAS MÍDIAS ELE-
TRÔNICAS E DIGITAIS NA PRIMEIRA INFÂNCIA NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no calendário oficial do Município, a Semana da Brincadeira 
e do Bem-estar Digital sobre a importância do brincar e do uso regulado e moderado 
das mídias eletrônicas e digitais na primeira infância e a limitação do uso de telas em 
escolas de educação infantil, a ser realizada, anualmente, na última semana de março, 
em conformidade com a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 2º Considera-se: 

I - mídias eletrônicas e digitais: qualquer dispositivo que tenha uma tela, incluindo, 
entre outros, celulares, tablets, computadores e televisões; 
II - primeira infância: o período que vai do nascimento até os 06 (seis) anos de idade.

Art. 3º A Semana a que se refere o art. 1º tem os seguintes objetivos: 

I - difundir informações e materiais educativos, em formatos como panfletos, carti-
lhas, vídeos e publicações nas redes sociais, sobre a importância do brincar para o 
desenvolvimento infantil, o uso regulado e moderado de mídias eletrônicas e digitais 
por crianças de 0 (zero) a 06 (seis) anos e a redução do uso de telas nas escolas de 
educação infantil; 
II - promover palestras e workshops para pais, professores e profissionais da saúde, 
sobre os impactos do uso da tecnologia no desenvolvimento infantil e na proteção 
integral à criança; 
III - propor campanhas, ações e outras atividades, na mídia e redes sociais, que 
possam sensibilizar a população, sobretudo pais, professores da rede de ensino e pro-
fissionais da saúde, no sentido de oportunizar o desenvolvimento saudável através do 
brincar e prevenir riscos decorrentes da exposição precoce e excessiva às tecnologias 
de mídias eletrônica e digital; 
IV - contribuir para melhoria nos indicadores de desenvolvimento infantil e qualidade 
de vida, bem como da saúde mental das crianças e adolescentes, através de oficinas e 
ações que estimulem o contato das crianças com a natureza, brincadeiras ao ar livre, 
atividades culturais e pedagógicas que incentivem a criatividade, curiosidade, psico-
motricidade e o intercâmbio social, em espaços seguros; 
V - desenvolver mecanismos e estratégias para o uso regulado e moderado das mídias 
eletrônicas e digitais por crianças de 0 (zero) a 06 (seis) anos, através de orientação 
para práticas saudáveis de utilização pelos pais e responsáveis, bem como a elabora-
ção de dicas para alfabetização midiática e etiqueta digital.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.634, DE 05 DE ABRIL DE 2024.

ACRESCE DISPOSITIVO À LEI Nº 7.624, DE 22 DE MARÇO DE 2024, QUE 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE ADMISSÃO E PROCESSA-
MENTO DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescido o §3º ao Art. 2º da Lei no 7.624, de 22 de março de 2024, com a 
seguinte redação:

“Art. 2º (...)
§3º Excepcionalmente para o ano de 2024, a Comissão de Admissão e Processamento 
de Emendas Parlamentares Impositivas, criada no Art. 1º, poderá ser formada por 
agentes públicos titulares de cargos de provimento efetivo e por agentes públicos 
titulares de cargos em comissão.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
22 de março de 2024.

Prefeitura de Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.635, DE 05 DE ABRIL DE 2024.

INSTITUI O MÊS “ABRIL MARROM”, DEDICADO À CONSCIENTIZAÇÃO 
SOBRE A IMPORTÂNCIA DE PREVENÇÃO E COMBATE A DEFICIÊNCIA 
VISUAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º Fica instituído anualmente, durante todo o mês de abril, o “Abril Marrom”, 
data alusiva à promoção, proteção, apoio e conscientização sobre prevenção e o com-
bate à deficiência visual.

Art. 2º O símbolo da campanha será uma fita marrom café.

Art. 3º A presente data tem os seguintes objetivos:
I - estimular a realização de atividades e ações colaborativas multissetoriais de promo-
ção e apoio à pessoa com deficiência visual;
II - reconhecer o uso e incentivar a difusão do braile e das tecnologias assistivas em 
todos os ambientes, como uma responsabilidade compartilhada da população e como 
um direito humano que precisa ser respeitado, protegido e cumprido;
III- intensificar a conscientização acerca da importância da acessibilidade e do direito 
a audiodescrição á pessoa com deficiência visual em todos os ambientes;
IV- respeitar a pessoa com deficiência visual compreendendo-os como cidadão deten-
tor de todos os direitos;
V- incentivar a empatia com relação às necessidades específicas da pessoa com defici-
ência visual;
VI- reconhecer que a inclusão é um dos fatores mais importantes para a qualidade de 
vida da pessoa com deficiência visual.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.636, DE 05 DE ABRIL DE 2024.

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL PARCIAL (REPOSIÇÃO MO-
NETÁRIA) DO VENCIMENTO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a revisão geral anual parcial do vencimento dos servidores 
públicos do Poder Legislativo Municipal, no percentual de 3,13% (três vírgula treze 
por cento), correspondente à variação do IPCA acumulado no período de 1º de maio 
de 2023 a 29 de fevereiro de 2024, sobre o vencimento de abril/2024, a partir de 1º de 
maio de 2024.
§ 1º A revisão geral é extensiva aos agentes políticos do Poder Legislativo Municipal, 
nos termos dos incisos X e XI do artigo 37 da Constituição Federal.
 § 2º A gratificação natalina referente ao ano de 2024 será paga com o reajuste previs-
to no caput.
 
Art. 2º O valor dos benefícios instituídos pelo artigo 11 da Lei Complementar n. 
149/2009 e pela Lei Complementar n. 387/2021, com as correções determinadas nas 
alterações legislativas posteriores, extensivo a todos os servidores do Poder Legislati-
vo Municipal, fica reajustado em 3,13% (três vírgula treze por cento), a partir de 1º de 
maio de 2024, na forma do disposto no artigo 16 da Lei Complementar n. 149/2009 e 
no artigo 12 da Lei Complementar n. 387/2021.
 
Art. 3º A presente lei segue as disposições específicas da propositura encaminhada 
pelo Chefe do Poder Executivo no dia 02 de abril de 2024 (Prejulgado n. 2.102, item 
3, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina).
 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias da Câmara de Vereadores.
 
 Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município


